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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
DECRETO Nº 047/2021 
17 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município 
de Campo Grande, no valor de R$ 209.665,05 (duzentos e nove mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), e dá outras 
providências. 
 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO DE MELO, Prefeito 
Constitucional do Município de Campo Grande, Estado do Rio Grande, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e o art. 4º, Inciso I da Lei Municipal nº 400, de 18 de Dezembro 
de 2020. 
D  E  C   R  E   T  A: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar 
ao Orçamento vigente, no valor de R$ 209.665,05 (duzentos e nove mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
Unid. Orçamentária: 02.006-Sec. Mun. De Educação, Esporte, Cult. 
E Lazer 
Função: 12 – Educação 
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental 
Atividade: 2029 – Magistério das Ativ. Do Ens. Fundamental-Fundeb 
60%. 
 319011 – Vencimentos e Vant. Fixas P. Civil    ............... 
 R$       20.000,00 
   319013 – Obrigações Patronais ........................................
 R$         4.839,65 
       Fonte: 11140000 – Transf. De Rec. Da Compl. União ao Fundeb-
VAAF 
       319011 – Vencimentos e Vant. Fixas P. Civil    ............... 
 R$       35.000,00 
   319013 – Obrigações Patronais ........................................
 R$         7.674,06 
       Fonte: 11180000 – Transf. De Rec. Da Compl. União ao Fundeb-
VAAT 
 
Atividade: 2028 – Manut. Das Ativ. Ensino Fundamental – Fundeb 40 
 339030 – Material de Consumo    ..................................... 
 R$       15.486,72 
 339039 – Outros Serv. Terc. P. Juridica ...........................
 R$         2.802,22 
 449052 – Equipamentos e Mat. Permanente ....................
 R$       26.126,92 
       Fonte: 11190000 – Transf. De Rec. Da Compl. União ao Fundeb-
VAAT 
 339030 – Material de consumo ....................
 R$       10.645,56 
       Fonte: 11150000 – Transf. De Rec. Da Compl. União ao Fundeb-
VAAF 
 

Função: 12 – Educação 
Sub-função: 365 – Ensino Infantil 
Atividade: 2023 – Manut. Das Ativ. do Ens. Infantil-Fundeb 60%. 
 319011 – Vencimentos e Vant. Fixas P. Civil    ............... 
 R$       50.000,00 
   319013 – Obrigações Patronais ........................................
 R$       10.962,94 
       Fonte: 11180000 – Transf. De Rec. Da Compl. União ao Fundeb-
VAAT 
 
Atividade: 2022 – Manut. Das Ativ. do Ens. Infantil-Fundeb 40%. 
 339030 – Material de Consumo    ..................................... 
 R$       10.000,00 
 339039 – Outros Serv. Terc. P. Juridica ...........................
 R$         8.126,98 
 449052 – Equipamentos e Mat. Permanente ....................
 R$         8.000,00 
       Fonte: 11190000 – Transf. De Rec. Da Compl. União ao Fundeb-
VAAT 
 
Total suplementado na Unid. Orçamentária...
 
R$ 209.665,05 
 
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício 
financeiro corrente, conforme art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, Inciso 
III, nas fontes de receita abaixo demonstradas.  

Código Receita Vl. 
Previsto 

Vl. 
Arrecadado 

17180912 Transf. De Rec. Da 
Compl. União ao 
Fundeb-VAAF 

0,00 35.485,21 

17180913 Transf. De Rec. Da 
Compl. União ao 
Fundeb-VAAT 

0,00 174.179,84 

Valor Total 209.665,05 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Campo Grande-RN, 17 de dezembro de 2021 
 
Francisco das Chagas Eufrásio de Melo 
Prefeito Municipal 
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